
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019 

 

 

Texto da emenda 
 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
 

 

 

 
 

 
 
TOTAL FISCAL           17.560.000 
TOTAL SEGURIDADE                            0 
TOTAL GERAL            17.560.000 

 

 
Como compensação, a programação a ser reduzida do Anexo I: 

 

 

 

            17.560.000 
 TOTAL FISCAL           17.560.000 
TOTAL SEGURIDADE                            0 
TOTAL GERAL            17.560.000 

 

 

Justificativa 
 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo II, para recompor dotação relativa à  
Adequação do Trecho Rodoviário – Itaqui – Uruguaiana na BR 472/RS, ponte sobre o rio 

Ibicuí, no valor de R$ 17.560.000. Esse trecho necessita muito de adequações inclusive para 
se prevenir acidentes. 
 

O próprio DNIT, no site, coloca um alerta vermelho e informa a necessidade de adequações:  

“  
http://servicos.dnit.gov.br/condicoes/condicoesdrf.asp?BR=472&Estado=Rio+Grande+do+Sul&drf=10  
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Diante disso, por não concordar com o corte orçamentário que o governo quer fazer estamos 

apresentando esta emenda.  
  
Neste aspecto, pede-se que se proceda a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 

para que a emenda seja viabilizada. 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
2862 – Dep. BOHN GASS PT/RS 

 
Data:  ___/___/____ 

 
 
 

 
 

 
 
 

_________________________________ 
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